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Acompanhamento Estatístico da Evolução dos Segmentos Aberto e Fechado de Previdência 

Complementar. 

Edição com Suplemento Especial  
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O Relatório Gerencial de Previdência Complementar - RGPC é uma publicação da 

Subsecretaria do Regime de Previdência Complementar – SURPC, que apresenta as 

principais informações e evolução dos segmentos aberto e fechado de Previdência 

Privada. O segmento aberto é composto pelas Entidades Abertas de Previdência 

Complementar e Seguradoras que operam no ramo vida. Daqui em diante a sigla 

EAPC será usada como referência para todo o segmento aberto. O segmento 

fechado é composto pelas Entidades Fechadas de Previdência Complementar 

(EFPC), popularmente conhecidas como Fundo de Pensão. 

O RGPC tem por objetivo consolidar em um mesmo documento os dados 

estatísticos das EAPC e EFPC, no que se refere a cadastro, população, patrimônio, 

investimentos, taxas médias de administração e carregamento cobradas pelos 

planos/produtos de previdência, rentabilidade média dos investimentos, além de 

divulgar o acompanhamento da implantação do RPC pelos entes federativos e um 

panorama internacional da previdência complementar e como o Brasil se encontra 

nesse contexto. 

Para além do cumprimento de suas atribuições institucionais, previstas no Decreto 

nº 11.068, de 10 de maio de 2022, a SURPC pretende proporcionar, aos agentes 

públicos, operadores do Regime de Previdência Complementar – RPC e demais 

usuários, a possibilidade de realizar um acompanhamento efetivo e obter uma 

visão geral das EAPC e EFPC, auxiliando nos estudos e nas tomadas de decisões 

mais adequadas para implementação de políticas públicas que visem o seu 

desenvolvimento. 

A atualização do RGPC, que a partir de 2022 passa ter periodicidade trimestral, tem 

como referência as diversas fontes de pesquisa existentes: Previc, Susep, Abrapp, 

Fenaprevi, IBGE, URFJ, Plataforma Quantum Axis e Gescon. 

A cada trimestre o RGPC contará com um Suplemento Especial, que discorrerá e 

trará maiores detalhes sobre um tema específico e relevante para o segmento. 

Não deixe de conferir o desta edição que traz uma análise da implementação do 

RPC pelos entes federativos. 

Críticas, sugestões e a participação do público são de extrema importância para o 

aprimoramento das demais publicações. Assim sendo, a SURPC coloca à disposição 

dos leitores o canal de comunicação surpc.cgeac@economia.gov.br, para que sejam 

encaminhadas as contribuições relacionadas ao conteúdo, à metodologia ou aos 

indicadores, com o intuito de aprofundar o debate acerca do RPC. 

 

Superintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc; 

Superintendência de Seguros Privados - Susep; 

Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Complementar - Abrapp; 

Federação Nacional de Previdência Privada e Vida - FenaPrevi; 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas - IBGE; 

Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ. 

Nota: EAPC corresponde a soma do total de Entidades Abertas de Previdência Privada e o total de seguradoras autorizadas a operar produtos de Previdência. 





Desde o início do acompanhamento dos dados da série histórica (últimos 10 anos), 

observa-se que o Regime de Previdência Complementar – RPC vem apresentando 

um movimento de redução no número de entidades e relativa estabilidade na 

quantidade de planos de benefícios, como pode ser verificado neste capítulo. Essa 

redução pode ser justificada por uma tendência dos patrocinadores e instituidores 

das EFPC, de aderirem aos planos de benefícios já existentes, o que proporciona 

ganhos de escala e menores custos administrativos. 

Entre as EFPC, a quantidade de planos de planos de benefícios não apresentou 

alterações significativas na observação da série histórica, exceto pelos planos na 

modalidade Contribuição Definida – CD, que cresceram cerca de 10% nos últimos 

05 anos. Esse aumento foi influenciado, principalmente, pela criação dos planos 

considerados setoriais ou planos família, que são os planos estendidos aos 

membros familiares dos participantes dos planos de benefícios. 

Em relação ao número de patrocinadores, constata-se que entre janeiro de 2021 e 

março de 2022 houve acréscimo de 260 patrocinadores, especialmente entre os 

públicos estaduais e municipais, tendo em vista a implantação do RPC pelos entes 

federativos. 

A quantidade de instituidores se manteve estável nos últimos 12 meses, após a 

redução observada no primeiro trimestre de 2021, ocasião em que 94 instituidores 

deixaram de patrocinar planos de previdência privada para seus participantes, 

como reflexo da redução dos postos de trabalhos que se agravou por conta das 

medidas restritivas com fechamentos de estabelecimentos comerciais e de serviços 

não essenciais, impostos pela pandemia da covid-19 no Brasil. 
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Fontes: PREVIC/SUSEP Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC (extração: 06/05/2022)  

Nota: EAPC corresponde a soma do total de Entidades Abertas de Previdência Privada e o total de seguradoras autorizadas a operar produtos de Previdência Privada. 



 6 
Fonte: PREVIC     Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC ( extração: 06/05/2022) 



 7 
Fonte: PREVIC    Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC (extração: 06/05/2022) 

Nota: o aumento significativo no número de patrocinadores, no período entre 2012 e 2013, foi influenciado principalmente pela Funpresp EXE e Funpresp JUD. 



A população total do RPC é de aproximadamente 17 milhões de pessoas (visão 

quantidade de contratos). Entre 2012 e dezembro de 2021, aumentou cerca de 30%. 

Esse crescimento deve-se, majoritariamente, às Entidades Abertas de Previdência 

Complementar (EAPC), que ganharam aproximadamente 3 milhões de novos 

participantes no período de 2012 a 2018 (última informação disponível). 

Para as EFPC o incremento no período foi de cerca de 696 mil novos entrantes, com 

destaque para população dos planos instituídos, que teve crescimento de 

aproximadamente 40% entre 2019 e dezembro de 2021, conforme se observa no 

gráfico 2.10. 

Nas EAPC, 99% da população é de participantes ativos, o que justifica um índice de 

maturidade de 0,6% nesse segmento, conforme detalhado no gráfico 2.3. Desse 

total, cerca de 72% encontram-se nos produtos VGBL. 

Por outro lado, as EFPC são consideradas mais maduras. Nesse segmento, o índice de 

maturidade é de 21% impulsionado pelo grande número de assistidos (aposentados 

e pensionistas) das entidades de patrocínio público, cerca de 47% do total de 

assistidos do segmento. 

Cabe destacar que o crescimento significativo da população de aposentados das 

EFPC, patrocínio instituído, no período de 2017/2018, ocorreu na Fundação Viva 

Previdência, em virtude de uma alteração regulamentar realizada em 2017 no Plano 

Viva Pecúlio e Previdência, quando os participantes puderam converter o montante 

de suas reservas matemáticas, referentes ao pecúlio, em renda de benefício. Por 

essa ocasião os participantes até então classificados como “Participantes 

Fundadores” passaram para a categoria de Assistidos 
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Fontes: PREVIC/FENAPREVI/UFRJ    Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC 

Nota: 1. para as EAPC os dados de contratos individuais se referem a dezembro/2018 (última informação disponibilizada pela UFRJ) e corresponde ao número de  contratos. Os dados de contratos coletivos se referem a dez/2019 (última informação disponibilizada pela 

Fenaprevi);  2. para as EFPC os dados se referem a dezembro/2021 (última informação disponibilizada pela Previc)  
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Fonte: PREVIC  (Referência: dezembro/2021)     Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC      

Nota 1: Crescimento da população de aposentados em 2018 observado nas EFPC Patrocínio Instituído  é da Fundação Viva Previdência, conforme mencionado na introdução do capítulo. Nota 2: Índice de Maturidade - corresponde ao percentual de assistidos 

(aposentados e pensionistas) em relação a população total (participantes ativos e assistidos).  
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Fontes: FENAPREVI/UFRJ  Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC  Nota: 1. última informação disponível dezembro/2018. 2. considera apenas os planos individuais. 

Índice de Maturidade - corresponde ao percentual de assistidos (aposentados e pensionistas) em relação a população total (participantes ativos e assistidos). 
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Fonte: PREVIC Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC   Nota 1:  Para esse levantamento foi  utilizado a base de dados de população dos planos do demonstrativo de sexo e idade (DSI)  e última informação disponível  é dezembro/2021.  

Nota 2:  No quantitativo de participantes por planos pode ocorrer de um mesmo indivíduo pertencer a mais de um plano de benefícios, sendo, dessa forma, computado em cada um deles como participante. 
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Fonte: PREVIC Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC  

Nota: Para esse levantamento foi  utilizado a base de dados de população dos planos do demonstrativo de sexo e idade (DSI) e última informação disponível  é dezembro/2021.  
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Fonte: PREVIC Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC  

Nota: Para esse levantamento foi  utilizado a base de dados de população dos planos do demonstrativo de sexo e idade (DSI) e última informação disponível  é dezembro/2021. 
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Fontes: FENAPREVI/UFRJ Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC  

Nota: última informação dezembro/2018  
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Fontes: FENAPREVI/UFRJ Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC  

Nota: última informação dezembro/2018 
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Fontes: FENAPREVI/UFRJ    Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC 

Nota: última informação dezembro/2018  
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Fonte: PREVIC     Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC Nota 1:  última informação dezembro/2021  

Nota 2: No quantitativo de população dos planos instituídos, além daqueles originalmente constituídos por um instituidor, são considerados todos os planos vinculados a um instituidor, ainda que este seja administrado por uma entidade pública  

ou privada (ex: planos família ou setoriais). 

Evolução da População dos Planos Instituídos  



O patrimônio do RPC atingiu R$ 2,29 trilhões em março de 2022. Esse resultado 

indica o crescimento de aproximadamente 5% em relação ao mesmo período do 

ano passado. 

Observando a série história demonstrada neste capítulo, verifica-se que o 

patrimônio do segmento aberto de previdência privada apresentou maior 

evolução, nos últimos 10 anos, em relação ao patrimônio do segmento fechado e 

manteve-se inferior a este até o ano de 2017. 

A partir de 2018 a distribuição percentual desse patrimônio se mantém 

relativamente equilibrada entre os dois tipos de entidades que atuam no RPC 

(EAPC/Seguradoras e EFPC). Em março de 2022, 49% do total do patrimônio do 

segmento estava registrado para as EFPC e 51% para as EAPC/Seguradoras. 

Entre as EFPC, 65% do patrimônio concentra-se em entidades de patrocínio 

público, 34% em entidades de patrocínio privado e 1% em entidades instituídas. 

Nas EAPC, cerca de 77% do patrimônio está concentrado em produtos do tipo Vida 

Gerador de Benefício Livre (VGBL), 17% em produtos do tipo Plano Gerador de 

Benefício Livre (PGBL) e 6% em produtos da Previdência Tradicional. Importante 

mencionar que, conforme demonstrado no gráfico 3.7, as EAPC apresentam alto 

índice de concentração do ativo do segmento. Das 43 entidades, 10 são 

responsáveis por 97% do total do patrimônio do setor. 
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Fontes: PREVIC/SUSEP    Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC (extração: 06/05/2022)  Notas: 1. Ativo EAPC - Corresponde ao ativo investido formado pelas diversas modalidades de ativos adquiridos com a finalidade de garantir o pagamento das obrigações 

(provisões) assumidas perante os titulares de planos, conforme as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional – CMN. Seu valor nunca poderá ser menor que o valor total das provisões técnicas.  

2. Ativos EFPC - Somatório de todos os bens e direitos acumulados pelas EFPC, englobando os planos de benefícios previdenciais, os planos de gestão administrativa e os planos assistenciais.  
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Fontes: PREVIC/SUSEP    Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC (extração: 06/05/2022)  Notas: 1. Ativo EAPC - Corresponde ao ativo investido formado pelas diversas modalidades de ativos adquiridos com a finalidade de garantir o pagamento das obrigações 

(provisões) assumidas perante os titulares de planos, conforme as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional – CMN. Seu valor nunca poderá ser menor que o valor total das provisões técnicas.  

2. Ativos EFPC - Somatório de todos os bens e direitos acumulados pelas EFPC, englobando os planos de benefícios previdenciais, os planos de gestão administrativa e os planos assistenciais.  
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Fontes: PREVIC/SUSEP    Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC (extração: 06/05/2022)   
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Fonte: PREVIC Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC (extração: 06/05/2022)  

Nota: Ativo Plano EFPC - Somatório de todos os bens e direitos dos planos de benefícios.  
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Fonte: SUSEP/FENAPREVI  Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC (extração: 06/05/2022)  

Nota: Provisões Técnicas correspondem à totalidade dos compromissos financeiros futuros das EAPC para com seus clientes, calculados a valores presentes. 
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Fonte: Previc    Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC ( extração: 06/05/2022)  

Nota: O Índice de Concentração foi calculado com base no Índice Herfindahl–Hirschman (IHH) que considera para cálculo a fórmula:  

Representam  

60% do patrimônio das 

EFPC. 

Março/2022 
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Fonte: Previc    Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC ( extração: 06/05/2022)  

Nota: O Índice de Concentração foi calculado com base no Índice Herfindahl–Hirschman (IHH) que considera para cálculo a fórmula:  

Março/2022 

 

Representam  

97% do patrimônio  

das EAPC. 



O resultado deficitário do conjunto dos planos de benefícios administrados pelas 

EFPC foi sendo reduzido, gradativamente a partir de 2016. Ao final do ano de 

2020, registrou resultado superavitário da ordem de R$ 7,6 bilhões, superando as 

expectativas daquele período, tendo em vista que naquela ocasião enfrentava-se 

uma pandemia mundial por conta da covid-19. 

Apesar dos esforços pela retomada da economia, após o início da vacinação contra 

a covid-19, o ano de 2021 se mostrou um ano de incertezas e grandes oscilações 

nos resultados financeiros e econômicos, o que levou novamente à ocorrência de 

resultado financeiro deficitário para os planos de benefícios das EFPC. 

A partir de janeiro de 2022 este resultado deficitário vem apresentando redução 

mensal, média, de cerca de 11%, encerrando março em R$ 25,63 bilhões. 

Esse resultado favorável se deve, em certa medida, pela alta acumulada do 

Ibovespa (principal índice da bolsa de valores brasileira) no 1º trimestre de 2022, 

de 14,48%, elevando o resultado financeiro dos investimentos em renda variável, 

onde estão concentrados parte dos investimentos dos planos de benefícios das 

EFPC. Analogamente, o IMA-B, índice que acompanha carteira de títulos públicos 

atrelados ao IPCA, teve retorno acumulado de 2,87% no mesmo período. 
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Fonte: PREVIC Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC (extração: 06/05/2022)  
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Fonte: PREVIC   Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC (extração: 06/05/2022)  

Nota: 1. Resultado dos planos corresponde à diferença entre o déficit técnico acumulado e o superávit técnico acumulado, apurados pelos planos de benefícios previdenciais. Não considera o Resultado a Realizar.  



As contribuições recebidas pelos planos de previdência complementar atingiram 

um montante de aproximadamente R$ 177,0 bilhões, nos últimos 12 meses. O 

incremento foi da ordem de 24%, nos últimos 5 anos. 

Desde o ano de 2015, o fluxo anual de contribuições recebidas pelos planos/

produtos de previdência complementar vem se mantendo na ordem de 2,0% em 

relação ao PIB brasileiro.  

Do total de contribuições, cerca de 82% são provenientes das EAPC e 18% das 

EFPC. O fluxo de contribuições das EAPC está concentrado, majoritariamente, em 

VGBL (cerca de 91%). Os planos PGBL e Previdência Tradicional são responsáveis 

por cerca de 7% e 2%, respectivamente. 

Em relação as EFPC, as contribuições dos planos Benefício Definido representam 

aproximadamente 35% do total de contribuições, dos planos Contribuição 

Variável 40% e dos planos Contribuição Definida 25%. 

Do montante de resgates totais, cerca de 95% ocorrem nas EAPC e 5% nas EFPC. 

Nas EAPC, os produtos tipo VGBL são responsáveis por 88% dos resgates, seguido 

dos produtos PGBL e Tradicional, que respondem por 10% e 2%, respectivamente.  

No 1º trimestre de 2022 a captação líquida do setor de previdência 

complementar foi de R$ 60 bilhões, cerca de 0,7% do PIB Nacional. 
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Fontes: PREVIC/SUSEP  Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC (extração: 06/05/2022)            *acumulado nos últimos 12 meses  

Nota: Captação Líquida corresponde à diferença entre o total de contribuições recebidas e o total de resgates (parciais e totais) efetuados. 

 

* 



 32 
Fontes: PREVIC/SUSEP Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC (extração:06/05/2022) 
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Fontes: PREVIC/SUSEP Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC (extração:06/05/2022) 
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Fonte: SUSEP  Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC (extração: 06/05/2022)                           *acumulado nos últimos 12 meses 

Nota: Captação Líquida corresponde à diferença entre o total de contribuições recebidas e o total de resgates (parciais e totais) efetuados.  

* 
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Fonte: SUSEP  Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC extração: 06/05/2022) 
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Fonte: SUSEP  Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC (extração: 06/05/2022) 
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Fonte: PREVIC  Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC (extração: 06/05/2022)                          (*) acumulado nos últimos 12 meses  

Nota: Captação Líquida corresponde à diferença entre o total de contribuições recebidas e o total de resgates (parciais e totais) efetuados. 

* 
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Fonte: PREVIC Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC (extração: 06/05/2022)  
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Fonte: PREVIC Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC (extração: 06/05/2022) 
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Fonte: SUSEP/Previc  Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC (extração: 06/05/2022)  

Tiquete Médio - corresponde ao valor médio mensal das contribuições, obtido pela divisão do total de contribuições normais recebidas no ano pelo total de participantes ativos em cada modalidade de plano de benefícios, dividido por 12 meses.  

TÍQUETE MÉDIO MENSAL DAS EAPC: POR TIPO DE PRODUTO 

TÍQUETE MÉDIO MENSAL DAS EFPC: POR TIPO DE PLANO 



A Previdência Complementar paga, anualmente, cerca de R$ 84,63 bilhões em 

benefícios para aproximadamente 884 mil aposentados e beneficiários. Desse total 

95% são pagos aos aposentados que acumularam recursos nas EFPC e 5% são 

pagamentos oriundos de planos comercializados pelas EAPC. 

Os planos BD são responsáveis por 70% dos pagamentos realizados pelas EFPC. No 

caso das EAPC, os planos da Previdência Tradicional são os que pagam mais 

benefícios, aproximadamente R$ 2,94 bilhões em março de 2022 (valor acumulado 

nos últimos 12 meses). 

Ao analisarmos o fluxo mensal de pagamentos de benefícios no 1º trimestre de 

2022, observamos uma certa estabilidade em relação aos anos de 2020 e 2021, 

tanto para as EAPC como para as EFPC, no período de referência. 

Os benefícios pagos das EFPC exibiram um crescimento de 18,6% em 2021 quando 

comparados com 2020. Tal variação, acima da média histórica, se justifica pelo 

crescimento no número de participantes que se tornaram elegíveis para a 

aposentadoria e no valor de pagamento de benefícios, principalmente, pelas 

entidades Petros, Previ/BB, Funcef, Postalis e Serpros. Outra variável importante 

para o aumento considerável nos pagamentos de benefícios das EFPC foi a 

elevação dos índices de correção dos benefícios, geralmente INPC, que em 2020 foi 

de 5,45% e em 2021 foi de 10,1%.  



 42 
Fontes: SUSEP/PREVIC Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC (extração: 06/05/2022)  

* acumulado nos últimos 12 meses  
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Fontes: SUSEP/PREVIC Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC (extração: 06/05/2022)  

* acumulado nos últimos 12 meses  
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Fonte: PREVIC Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC (extração: 06/05/2022)          * acumulado nos últimos 12 meses  

Nota: Para o cálculo do benefício médio mensal de 03/22 foi considerado o número de assistidos EFPC de 12/2021. 
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Fonte: PREVIC Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC (extração: 06/05/2022)  



 46 
Fonte: SUSEP   Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC (extração: 06/05/2022 (*) acumulado nos últimos 12 meses    

Nota: Para o cálculo do benefício médio mensal de 03/22 foi considerado o número de assistidos EAPC de 12/2018 ( última informação disponível) . 
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Fonte: PREVIC Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC (extração: 06/05/2022)  



Este capítulo tem por objetivo dar transparência aos Custos Administrativos e 

Rentabilidade das entidades de previdência complementar, a partir da divulgação de 

informações relativas à dinâmica desses indicadores. 

O custeio administrativo, tanto para as EFPC, quanto para as EAPC, ocorre por meio das 

taxas de administração e carregamento. No entanto, as formas de cálculo e de 

apresentação diferem entre si.  

Para as EAPC, a taxa de administração é a quantia paga por todos os cotistas de um 

fundo de investimento para custear sua administração e o trabalho do gestor. Trata-se 

de um valor fixo e anual, porém o seu desconto é realizado todos os dias durante a 

validade do contrato. A Taxa de carregamento é um valor percentual calculado sobre 

cada nova movimentação financeira (de entrada ou de saída) realizada para os planos de 

aposentadoria complementar. Cabe mencionar que, na prática de mercado, o segmento 

aberto costuma cobrar apenas taxa de administração, e no segmento fechado o mais 

comum é cobrar apenas taxa de carregamento. 

Assim, a taxa média de administração para as EAPC é de 1,3% ao ano. A taxa de 

administração média do segmento fechado é de 0,28% ao ano. Para fins de comparação, 

esse relatório demonstra as taxas de administração e carregamento estimadas para o 

segmento fechado, caso tais entidades cobrassem apenas uma delas. Para as EFPC, um 

dos fatores determinantes do custo administrativo é a quantidade de participantes dos 

planos de benefícios, já que ao dividir o custeio administrativo com maior número de 

pessoas a tendência é que haja redução desse custo. 

A rentabilidade acumulada das EAPC desde 2013 foi da ordem de 94,1%, o segmento 

fechado alcançou o retorno de 138,7% no mesmo período. A diferença de rentabilidade 

pode ser explicada pelas taxas de administração menores do segmento fechado, bem 

como pela carteira de investimento mais diversificada. 

 

Nota: Para as informações referentes às EFPC foi adotada, neste RGPC, a metodologia utilizada pela Superintendência Nacional de 

Previdência Complementar – PREVIC, descrita no Relatório das Despesas Administrativas das Entidades Fechadas de Previdência 

Complementar Previc 2020.  

https://bit.ly/3jyMW4e
https://bit.ly/3jyMW4e
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Fontes: Plataforma Quantum   Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC (extração: 16/05/2022)  
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Fontes: Plataforma Quantum   Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC (extração: 16/05/2022)  

Observação gráfico 7.2B—O boxplot ou diagrama de caixa é uma ferramenta gráfica que permite visualizar a distribuição e valores discrepantes (outliers) dos dados, fornecendo assim um meio complementar para desenvolver uma perspectiva sobre o caráter dos da-

dos. Além disso, o boxplot também é uma disposição gráfica comparativa.  

7.2A - TIPO DE PLANO 7.2B – SEGMENTO DE APLICAÇÃO 
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Observação gráfico 7.4B—O boxplot ou diagrama de caixa é uma ferramenta gráfica que permite visualizar a distribuição e valores discrepantes (outliers) dos dados, fornecendo assim um meio complementar para desenvolver uma perspectiva sobre o caráter dos da-

dos. Além disso, o boxplot também é uma disposição gráfica comparativa.  

7.4A -TIPO DE PLANO 7.4B - SEGMENTO DE APLICAÇÃO 
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TAXA DE ADMINISTRAÇÃO MÉDIA DAS EFPC: POR MODALIDADE DE PLANO E  

Fontes: PREVIC     Elaboração: COINF/CGEAC/SURPC (extração: 06/05/2022)  

7.6A - POR MODALIDADE DE PLANO  7.6B - POR FAIXA DE POPULAÇÃO 
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7.8A -POR MODALIDADE DE PLANO 7.8B - POR FAIXA DE POPULAÇÃO 
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*acumulado no ano 

* 



No 1º trimestre de 2022, o Ativo de Investimentos da Previdência Complementar atingiu 

o montante de R$ 2,25 trilhões. Desse montante, cerca de 64% são aplicados em Títulos 

Públicos, 20% Demais Renda Fixa, 12% em Renda Variável e cerca de 1% em Imóveis. Os 

demais segmentos de aplicação somam cerca de 3%. 

Os investimentos das EAPC representam aproximadamente 52% do montante investido 

pelo segmento, dos quais 68% são aplicados em Títulos Públicos Federais (TPF), 25% em 

demais Renda Fixa, 6% em Renda Variável e 1% são outros investimentos. 

Quanto às EFPC nota-se maior diversificação dos investimentos em relação aos das EAPC. 

Mesmo assim, cerca de 60% de suas reservas estão aplicadas em TPF, 16% em Renda 

Variável, 15% em demais Renda Fixa, aproximadamente 3% em Imóveis e 6% em outros 

investimentos, conforme detalhado na planilha abaixo do gráfico 8.3, na qual observa-se 

que houve redução dos investimentos em cotas de fundos entre dezembro de 2021 e 

março de 2022. 

Uma análise mais detalhada do gráfico 8.3 demonstra que houve realocação dos 

investimentos em cotas de fundos para Títulos Públicos, Renda Fixa e Renda Variável, que 

tiveram crescimento em termos percentuais em relação ao total dos investimentos das 

EFPC nesse período. 

Os gráficos 8.4 a 8.7 demonstram maior detalhamento dos investimentos em TPF. Neles, 

as informações da série histórica são detalhadas em percentual por indexador e por prazo 

de vencimento, tanto para as EAPC, quanto para as EFPC. 

 

No que se refere a indexadores e prazos de vencimento dos TPF de ambos os tipos de 

entidade, observa-se uma menor duration das EAPC (aproximadamente 69% em títulos 

com prazo de vencimento de até 5 anos e cerca de 56,9% indexado à Selic), sendo o 

restante alocado em “índice de preços” (25%), “prefixados” (10,3%) e “outros” (7,5%). 

Por outro lado, em função do perfil do passivo e da busca por maior duration dos ativos, 

as EFPC acabam alocando mais em TPF longos (aproximadamente 73,9% em títulos com 

prazo de vencimento superior a 5 anos) e indexados a “índice de preços” (89,1%). 
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Notas: Investimentos EAPC correspondem ao valor total das diversas modalidades de ativos adquiridos com a finalidade de garantir o pagamento das obrigações (provisões) assumidas perante os titulares dos planos. Seu valor nunca poderá ser menor que o valor total 

das provisões técnicas.  Investimentos EFPC correspondem aos recursos relativos às reservas técnicas, provisões e fundos dos planos que administram, inclusive os planos assistenciais.  
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A Emenda à Constituição (EC) nº 103, de 12 de novembro de 2019, determinou que os 

entes federativos deveriam implementar previdência complementar para seus 

servidores em até 02 (dois) anos. Para fins de emissão do Certificado de Regularidade 

Previdenciária (CRP), foi concedido um prazo adicional para aprovação das leis, até 31 de 

março, e de aprovação dos convênios de adesão, até 30 de junho, conforme Portaria 

MTP nº 905, de 9 de dezembro de 2021.  

A expansão do Regime de Previdência Complementar (RPC) dos entes federativos está 

bem consolidada. Atualmente, 1.497 (70%) dos entes já criaram suas leis de instituição 

do RPC. Desse total, 255 já possuem demanda junto à Previc e encontram-se em 

funcionamento ou em fase de implantação do plano.  

Para facilitar as consultas relacionadas à evolução do RPC dos Entes, a SURPC criou o 

Painel de Acompanhamento Mensal da Implementação do RPC pelos Entes Federativos 

que está disponível no site da SPREV, no link: https://bit.ly/3sJD9wI  

Além disso, a SURPC elaborou e disponibilizou no site da previdência um guia 

orientando sobre a implementação da previdência complementar pelos entes. Cabe 

destacar que alguns preveem em sua legislação a possibilidade de adesão de outros 

entes federativos aos seus planos de benefícios. São as EFPC consideradas 

multipatrocinadas, dentre as quais podemos citar: SP PREVCOM (SP), PrevNordeste (BA), 

Prevcom BRC (GO), Curitiba Prev (Curitiba) e POAPREV(Porto Alegre), Banrisul e BB 

Previdência. As entidades Preves (ES), RJ Prev (RJ), RS Prev (RS), SC Prev (SC), Goiânia 

Prevcom (GO) e DF Previcom (DF e municípios do entorno) são autorizadas a administrar 

planos de benefícios patrocinados pelos Municípios do Estado. 

No 1º trimestre de 2022, a Previdência Complementar dos servidores públicos da União, 

Estados, DF e Municípios totalizou 25 planos e 635 patrocinadores. 
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A comparação entre as previdências complementares brasileira e dos países selecionados foi realizada 

com base na metodologia utilizada pela Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico – 

OCDE. A seleção dos países levou em consideração a diversidade do modelo Welfare State (estado de 

bem-estar) e a respectiva distribuição continental, de forma a cobrir ampla gama de regimes de 

previdência complementar.  

As análises das informações obtidas permitem observar que, de uma maneira geral, os países que 

possuem maior grau de participação dos ativos em relação ao PIB são países, cujo sistema previdenciário 

complementar é mandatório ou com elementos que o tornam parcialmente mandatório. Em alguns 

países a poupança previdenciária supera o próprio PIB, como são os casos da Austrália, Holanda e 

Dinamarca. 

Em contrapartida, onde o regime é voluntário, a participação dos ativos em relação ao PIB é sempre 

inferior a 30%, como é o caso do Brasil, Itália e Alemanha. Cabe destacar, no entanto, que apesar da 

característica mandatória, os ativos do Peru e do México estão no mesmo nível, relativamente ao PIB, que 

os do Brasil. 

A alocação dos ativos fornece outra informação relevante para as análises. Com base na metodologia 

utilizada pela OCDE, as aplicações em ações constituem a principal fonte de risco na alocação dos ativos. 

Segundo essa mesma instituição, conservador é o perfil cuja aplicação visa minimizar os riscos da taxa de 

retorno dos investimentos, quando comparada à taxa de desconto aplicável ao passivo atuarial. 

Com base nos dados analisados, Austrália, Holanda e Estados Unidos, cujos ativos de previdência 

complementar estão entre os que possuem maiores participações em relação ao PIB, aplicam fortemente 

em renda variável, mais especificamente em ações, o que é esperado uma vez que, em face da poupança 

previdenciária, o setor produtivo da economia recebe especial atenção como é o caso sinalizado pelas 

aplicações em ações. 

No Brasil, o percentual de aplicação em ações está próximo de 20% e outros 51,9% são aplicados em 

Letras e Títulos (segundo classificação da OCDE). 

Segundo o Relatório da OCDE – Mercado de Pensões em Foco 2021 – o surto do COVID-19 no ano de 

2020, que gerou instabilidade nos mercados financeiros, reduziu o ativo dos planos de previdência 

privada em cerca de 10% no primeiro trimestre de 2020. No entanto, no decorrer dos trimestres 

seguintes houve importante recuperação dessas perdas e, ao final daquele ano, o ativo dos planos de 

previdência em todo o mundo superou o montante de US $ 56 trilhões, sendo US $ 54 trilhões nos países 

membros da OCDE e US $ 2 trilhões em outras jurisdições declarantes. 

Este resultado mostra que, apesar das dificuldades enfrentadas por conta do COVID-19, o patrimônio dos 

planos de previdência privada em todo o mundo teve um crescimento de 11% em relação ao ano de 

2019. Uma análise mais detalhada demonstra que este crescimento foi suportado pelo aumento do 

número de pessoas que participam de um plano para aposentadoria, pelo crescimento no volume de 

contribuições gerais para esses planos e retornos de investimentos positivos em muitos países. 

Outro fator destacado pelo Relatório da OCDE é que muitos países conseguiram manter um fluxo positivo 

entre as saídas e entradas de recursos nos planos de pensões no decorrer do ano de 2020. Naqueles 

países em que o fluxo de saída de recursos foi maior que a entrada de contribuições, esse fato ocorreu 

apenas por um curto período, a fim de apoiar as pessoas durante a pandemia. 
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10.1A - ATIVO E % DO PIB 10.1B - % DE ALOCAÇÃO DOS ATIVOS 

País * At ivo  em 2020 % PIB

Austrália 1.794.300,15         131,7                      

Chile 208.482,28            75,8                        

Dinamarca 882.109,10            229,4                      

Alemanha 338.468,56            8,2                          

Itália 256.417,00            12,7                        

Japão 1.564.587,47         30,1                        

Coréia 560.037,07            31,7                        

México 264.021,97            22,8                        

Holanda 2.088.702,13         212,7                      

Polônia 48.934,00              7,9                          

Suécia 663.486,00            108,9                      

Turquia 23.068,71              3,4                          

Reino Unido 3.593.709,59         126,8                      

Estados Unidos 35.491.204,94      169,9                      

Brasil 404.028,00            28,0                        

Colômbia 93.053,00              32,0                        

Peru 45.533,00              23,1                        
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ANÁLISE DA IMPLEMENTAÇÃO DO REGIME DE  PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR PELOS ENTES FEDERATIVOS 

 

1º Trimestre de 2022 

Introdução 

 

Atuação da Subsecretaria do Regime de Previdência Complementar - SURPC 

Desde a EC nº 103/2019, a SURPC tem intensificado o trabalho de orientação e acompanhamento da 

instituição do RPC pelos entes federativos. Nesse período, foram elaborados e disponibilizados no site da 

Secretaria de Previdência uma série de documentos e publicações que podem ser muito úteis aos gestores 

públicos Estaduais e Municipais e demais interessados.  Para acessar o conteúdo disponibilizado, basta clicar 

no link: https://bit.ly/3kiNivG. 

Nele estão disponíveis o Guia de Previdência Complementar para Entes Federativos, Modelos de Projeto de 

Lei para a instituição do RPC e de Proposta Técnica para a seleção das Entidades Fechadas de Previdência 

Complementar - EFPC. Além disso, possui uma seção de respostas das dúvidas mais frequentes, assim como 

uma lista com as EFPC multipatrocinadas e, mais recentemente, o Painel de Acompanhamento Mensal da 

Implementação do RPC pelos Entes Federativos. A Subsecretaria permanece exercendo seu papel de 

assessoramento técnico junto aos Entes Federativos, assim como disponibiliza um canal de comunicação, 

via GESCON, e sala de atendimento virtual para o esclarecimento das dúvidas quanto à implantação do RPC. 

A Emenda Constitucional (EC) nº 103, de 12/11/2019, trouxe a obrigatoriedade de os Entes Federativos com 

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS instituírem o Regime de Previdência Complementar (RPC), no 

prazo de 02 (dois) anos, para seus servidores. O objetivo com essa mudança foi o de equilíbrar as contas 

públicas a médio prazo, permitindo que o governo mantenha investimentos em outras áreas.  

Para fins de emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP), foi concedido um prazo adicional 

para aprovação das leis, até 31 de março, e de aprovação dos convênios de adesão, até 30 de junho. Pode-

se afirmar que a previdência complementar dos servidores públicos é uma nova realidade que se encontra 

bem consolidada.  

 A Subsecretaria do Regime de Previdência Complementar – SURPC elaborou este suplemento com a 

finalidade de dar transparência ao cenário atual de implementação do RPC pelos Entes Federativos. A 

atualização foi feita a partir de informações retiradas do sistema de gestão de consultas e normas dos RPPS. 

– GESCON e de informações recebidas da Previc. 

 

 

 

 

https://bit.ly/3kiNivG
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Acompanhamento via sistema de gestão de consultas e normas dos RPPS - GESCON 

 

• Análise das leis enviadas pelos Entes Federativos 

Existem 2.151 Entes com Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, dos quais 1.497 já enviaram suas leis 

de implantação do Regime de Previdência Complementar - RPC, segundo dados do GESCON. Neste sentido, 

654 Entes não implantaram o RPC e estão irregulares no CADPREV neste critério.  

Em dados percentuais, a região com maior número de leis enviadas é a região Sul, com 86%. As regiões 

Centro-Oeste e Sudeste aparecem em segundo e terceiro lugar, respectivamente com 82% e 67%. 

 

 

 

 

 

 

Tabela 1. Evolução de envio de leis por Região 

Região 
Nº Entes 

Federativos 
Nº de Leis 
enviadas 

% 

Centro-Oeste 330 270 82% 

Norte 125 54 43% 

Nordeste 558 302 54% 

Sul 580 498 86% 

Sudeste 558 373 67% 

Total 2.151 1.497 70% 

Atualizado em 16/05/2022. 

2022. 

 

Ao todo, 70% dos entes já criaram suas leis de 

instituição do RPC independetemente de haver 

servidores filiados ao RPPS com remuneração 

acima do teto do Regime Geral.  

 Os gráficos a seguir apresentam uma análise dos 

principais aspectos estabelecidos pelos entes, 

em suas leis, com o objetivo de viabilizar o RPC, 

conforme EC 103/2019 e Portaria  MTP nº 

905/2021. 

 

• Gráfico 1 - Segmento de Previdência Complementar estabelecidos na lei pelos Entes 

Federativos 

 

 

66%

25%

9%

EAPC/EFPC EFPC Não Informado na lei

• A maioria dos Entes (próximo de 70%)  

informaram que seus planos de 

previdência complementar poderiam 

ser administrados tanto por Entidade 

Aberta (EAPC) como Fechada (EFPC) 

de Previdência Complementar; 

• 25% informaram que seus planos 

deverão ser administrados somente 

por EFPC; 

• 9% não informaram esse requisito na 

lei. 
Atualizado em 16/05/2022. 

. 
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Acompanhamento via sistema de gestão de consultas e normas dos RPPS - GESCON 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

Atualizado em 16/05/2022. 

. 

 

• Gráfico 2 - Previsão de Adesão Automática 

 

83%

17%

Sim

Não informado na Lei

• Para 1.237 (83%) Entes a adesão 

automática é requisto previsto na lei 

de criação do RPC; 

• 260 (17%) não informaram na lei. 

• Gráfico 3 - Previsão do Comitê de Assessoramento da Previdência Complementar - CAPC  

 

• Gráfico 4 - Faixa de Alíquotas máximas do Patrocinador estabelecidas na lei pelos Entes 

Federativos  

 

• 49% dos Entes estabeleceram 

as alíquotas máximas de 

contribuição do Patrocinador 

entre 8,5% e 13,5%; 

• 28% estabeleceram alíquotas 

de contribuição entre 6% e 

8,5%; 

• 14% não informaram na lei; 

• Apenas 8% indicaram alíquotas 

menores que 6% ou maiores 

que 13,5%. 

Atualizado em 16/05/2022. 

. 

 

 

 

696

801

Sim Não informado na lei

O CAPC terá como atribuição acompanhar o 

desempenho do plano, encaminhar ao patrocinador 

manifestação sobre propostas de alteração do 

regulamento e, no limite, recomendar transferência de 

gerenciamento do plano para outra entidade, 

conforme descrito no Guia da Previdência 

Complementar para Entes Federativos, disponível no 

link: https://bit.ly/3kiNivG. 

 

 

 

 

 

 

 

• 46% dos Entes estabeleceram a criação do CAPC 

enquanto 54% não informaram esse requisito na lei 

de implantação do RPC.  

 

Atualizado em 16/05/2022. 

 

https://bit.ly/3kiNivG
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Acompanhamento via Superintendência Nacional de Previdência Complementsar – PREVIC 

• Figura 1. Resumo estatístico das demandas autorizadas pela Previc  

 

 

 

 

• Criação de 2 EFPC Próprias

• 3 planos - Executivo, Legislativo, Judiciário

• 304 patrocinadores
União

• 19 Estados

• Criação de 12 EFPC próprias

• Seleção de 7 EFPC já existentes

• 43 Convênios de Adesão

• 20 Planos de Beneficios

• 88 patrocinadores

Estados

• 235 Municípios

• Criação de 02 EFPC próprias

• Seleção de 14 EFPC já existentes

• 246 Convênios de Adesão

• 22 Planos de Beneficios

• 243 patrocinadores

Municípios

A PREVIC é o órgão responsável pela autorização e/ou aprovação de criação de Entidades Fechadas de 

Previdência Complementar – EFPC, de planos de benefícios e da adesão a planos de benefícios já 

existentes. Segundo dados obtidos, junto à Previc, 255 entes federativos (União, Estados e Municípios) já 

haviam enviado suas demandas, àquela instituição, a fim de obterem as autorizações necessárias para 

efetivamente tornarem vigentes os seus Regimes de Previdência Complementar – RPC até o dia 30/04/22. 

As informações que seguem demonstram de forma agregada e resumida o total das análises feitas pela 

instituição. Maiores detalhes a respeito dos entes que já se encontram em funcionamento, em análise ou 

outras situações podem ser obtidas no link: https://bit.ly/3kiNivG. 

              

Subsecretaria do Regime de Previdência Complementar – SURPC 

 

 

• De forma geral, a União e os Estados optaram pela criação de EFPC ou planos próprios; 

• Entre os Municípios a opção mais utilizada foi a adesão a planos multipatrocinados, já existentes, o que 

é esperado em virtude dos menores custos administrativos envolvidos com a implantação; 

• A exemplo da União, alguns Estados e Municípios fizeram a adesão aos planos de benefícios específicos 

por poder (Executivo, Legislativo e Judiciário). 

 

https://bit.ly/3kiNivG

